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Nota Justificativa:  
 
O PCP propõe a Eliminação do artigo 141.º (Aplicação da Lei Orgânica n.º 2/2013, de 2 
de setembro, à Região Autónoma da Madeira) porque, embora reconhecendo que à 
Região Autónoma da Madeira deverá ser requerida uma situação próxima do equilíbrio 
orçamental, o princípio da autonomia financeira também supõe a disponibilidade dos 
instrumentos adequados à promoção do desenvolvimento económico e social. Na 
verdade, o artigo em causa suspende a possibilidade de acesso a mecanismos 
indispensáveis à autonomia financeira regional.   
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